
Pre:eitura Kuni cip3 l de Agudos t 08 de

ARTI GO 52 - Eata Lei entrará em vigor
na data de sua publ icação t r ev oga da s a s disposições em contrário .

~,
AGUDOSDEMUNICípIO

~--

ES TADO DF. SÃO PAULO

DO

LEI N2 1281 DE 08 DE MARCO DE 1977

PREFEITURA

março de 1977 .

Cr i D uni da de escolar e dispõe s ôbr e
l ocal i za ção, transferência e denomi
na ção de e scolas muni cipa i s .

ARTI GO 12 - Fi ca criado 1 (uma) uni
dade esco lar de lQ ( primeiro) gra u , a se r l ocaliza da por a to do Execu
tivo .

ARTI~O 3g - Quando a denominação de u
nidade escolar r ecair em nome de pessoa , dever~ 3e~ esta fa lec ida e
t er s ido f igura expressiva e digna , do no s so I,:unicipio ou Es t a dos , ou
com serviços relevontes prestados ao ensino .

ARTIGO 42 - As despesa s referente s ê
presente Lei cor rer ão por cont a das dota ções pr6pria s do orçamento vi 
Gente .

ARTIGO 2Q - A l ocalização , t r ansferen
e ia e denomina ção da s e scolas muni cipa i s de 12 (primei r o ) grau , pr~ -=
primár i a s e Centros de Educa ção e Alimentaçã o do Pr~-Esco 1ar (CEA PES )
atualment e exi s tentes ou que vi erem a ser doravante cria dos , s erão fei
tos atrav~s de a to do Pode r Executivo , s egundo a s nece s s i dade s do en =
sino .

Registrada e publ icada nesta Prefeitura

O DR . NELSON ASSAD AYUB , Prefeito J(.u
nic i pal de Agudos , Estado de São Paulo , no uso de suas a tri bui ções le
ga i s ,

FAZ SABER que a Camara r:unic i pa l apr ,2,
vou e Ele sanc i ona e promulga a segui nte Lei :
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